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RUY BARBOSA
Foi debdlada a crise uremica — O iilustre en

ferma melhorou hontera —  O interesse des
pertado pelo estado dc saude do eminente se
nador.

ACCKNTLAM .SE AS M KLHO. 
R AS DO EG REG IO  B R A SILE I- 
RO — R io, 15 —  A tre s e n ta - s e
fe lizm en íe  m ais liso n je iro  o e s 
ta d o  de «aud-e do co n se lh e iro  
R u y  B arb o sa , que  po r um  m o
m en to  foi e  ê a in d a  a  c au sa  de 
tã o  sé ria s  apprehe,nsõe3. As m e
lh o ra s  a lc a n ç a d a s  pelo  i i lu s t re  
sen ad o r, aue já  h o n tem  pudem os 
a n n u n c la r, a o ce n tu ara m -se  h o je  
d u ra n te  o c o rre r  do dia- A c t i -  
se  upem ica foi d e b e llad a  — e o 
fo i sem  que ee  v e r if ic a sse  o d e r 
ra m a m e n to  ceretbral que q u a s i 
sem p re  se  lh e  segue . Os m édicos, 
q u e  a ss is te m  a o  g rsn d e  b ra s ile i 
ro  n e s te  s r a v e  tra n s e , m an ife s 
ta m , e m b o ra  com  n a tu ra l  re -  
e c rv a , a  op in ião  de que e lle  se 
a c h a  íõ r»  de p e rig o , C om tudo, 
a g u a rd a m -s q  e sse s clinico* pa 
r a  p ro n u n caa r-se  cora m aio r se 
g u ra n ç a ,  so m en te  am anhem  u m a 
ves d e co rrid o  o p ra zo  d* 18 he 
r a s  q u e  p a ra  isso  e s tab e lece ram .

A  IM P R E S S Ã O  D O L O R O S A  
C A U S A D A  P E L A  M O L E 8 T ÍA  
í e  5 » -  » e » »  « t v  a s s S O I S  
— 8. S a iv ad o r. 15 — C ausou 
g r lW e  c o n s te rn a ç ã o  n e s ta  cap i
ta l e cai todo  o E stad o  a  n o ti 
cia d a  m o lé s tia  q u e  poz tão  se- 
rianvixvte em  risco  a  v id a .d o  em i
n en te  se n a d o r  Kuy B arbosa . T o 
dos os jorn& es lam en tam  o fa c to  
em  te rm o s m uito  carin h o so s . 
R c fe rin d o -ee  a  e lle , diz a  “ T a r 
d e ’:

“ A em oção Jst-dizivel com  que 
re c e b e m o s  a s  n o tic ia s  t r is t í s s i 
m a s  que  o d ev er d e  o ffic io  nos 
o b r ig a  a re g is ta r , im p e d e -n o s  de 
a ju n t a r  s  c ila s  q u a lq u e r  com - 
m e u ta r io  que e x p rim a  o h o rro r  
d e s fa  am eaça  de lu to  a  p e sa r  a  
e s ta  h o ra  sobre  a  P a tr la  B ra s i 
le ira . A penas pedím os ao s nos
so s  le ito re s  p a ra  fo rm u la rem  
com.nosco os vo tos m ais a rd e n 
te*, ss p reces m ais fervoroe** 
e o  A ltíssim o, n s ra  uue não c h a 
me a in d a  ao  seio d a  e te rn id a d e  
o g ra n d e  ap o sto lo  de tan to*  eu - 
urom o# ldeaes h u » a n o s ,  —  o 
nosso  ohefe e S u ia  n e s ta  h o ra  
de g rev issim **  a p p re h e n ^ fe s  pa
ra  o d e s tin o  d a  B ah ia  c 5o B ra 
s i l . '  ^

O IN TERESSE PEDO R ESTA -
BELBCJME.VTO DO ILLCSTRH 
PA TR ÍC IO  — S. Salvador, 15 —
Os m a tu tin o s  do h o je  In form am  
q u e  o c o n se lh e iro  R uy  B arbosa  
vem  a lcan çan d o  m elh o ra s err 
se u  e s tad o  de saude .

D aqu i í£m  6Ído tra n s m ittid o s  
c e n te n a s  de te le g ra m m a s  de vi
s i ta  ao  em in e n te  b ias ile iro .

Logo qHe se je  a n n u n c ia d o  o 
seu  re s tab e lec im e n to , a  Associa
ção  C om m ercia l m a n d a rá  reza r 
m issas em acção  d« g ra ça s .

O  E S T A D O  D E  S A C D E  D O
EM IN EN TE B R A SILE IR O  __
Rio, 15 .— O c o n se lh e iro  R uy  
B a rb o sa  pas*ou a  n o ite  t r a n -  
nuüiam em te, sem  a lte ra ç ã o  a lg u 
m a  em  seu e s tad o  de saude, 
que p re ju d ic a s se  a s  m elh o ra s  jã  
ex p e rim en tad a s  h o n tem ,as  qu aes 
ee açce-n tuaram  d u ra n te  o dia.

Os seus ni&dicos a s s is te n te s  
■vnÉtaratn-no As 9 h o ra s , cons-i- 
d e ran d ò  o  seu  e s ta d o  p ro m isso r 
de n o v as m elh o ras.

R io, 15 — A* n o ite , o e s tad o  de 
eaude do se n a d o r  R u y  B arb o sa  
co n firm av a  a s  m elh o ra*  ob tidas 
n a s  u ltim a s  h o ra s , ap re sen tan d o  
s. ex«. l ig e ira  a g ita ç ã o  p o r  m o
tiv o  d a  in jecção  q u e  lh e  foi au - 
pí içada.

A s c r is e s  de  su a  m o lé s tia  não  
se ro r  R iram , tendo  o iliu * tre  
b ra s iltz re  dorm ido  m elh o r e re 
co b rad o  iu teS ram en te  os s e n t i 
do*, reconhecendo  a s  p esso as de 
s u a  fa m ilia  e os seu* am ig o s Ín 
tim os.

O s m éd icos a e s is te n te s  m os- 
fcrum-í,.. a n im a d o s  pe la  re a c ç io  
«q: « rada.

S. K a lnu lo r, 15 — “ O Dem o
c r a t a ” o i gam  do p a r tid o  do sr. 
J. J. S ta b ra .  la m e n ta n d o  a  en
fe rm id ad e  de R u y  B a rb o sa , diz 
ho je, em e d ito r ia l:

“Ju n ta m o s  o s n o sso s  ro to s  
s in c e ro s  a o s  d e  to d a  a  fa m ilia  
b a h ia n a  o ao s  de  to d o  o B rasil, 
de que é s. r s a .  g lo r ia  in ex ced i- 
d a  e in ex ced iv e l, p a ra  q u e  ee- 
jam  t r a n s itó r io s  os se u s  incora- 
medo-s e p a r a  que não dem ore 
em v o lta r  e. cx a . á  siua b r i lh a n 
tís s im a  e ex ce lsa  ao tiv id ad e  
m ental, que ta n to  h o n ra  a no-sea 
nacio n a lid ad e  e d e s lu m b ra  to 
dos os povos c u lto » . '

C ausou  g e ra l  e s tra n h e z a  aqú l 
que  “A  Im p re n s a ”, jo rn a l  do 

A u re lin o  L ea l, n a d a  te n h a  
d ito  so b re  a  e n fe rm id ad e  de 
R uy  B arb o sa .

O E S T A D O  I J E  B A L D E  D O  
G R A N D E  B R A S IL E IR O  C O N T I- 
V C A  E S T A C IO N Á R IO  —  R io .
15 —  A’s 2 hora*  a  A gencia  
A m ericsn a  obtove da  resldenc la  
do co n se lh e iro  R uy  B arbosa , a 
in fo rm ação  de q u e  o estad o  de 
sa u d e  do I ilu s tre  en ferm o  con- 
t in ú a  e stac io n ário , tendo s. exa. 
dorm ido p o r a lg u m as h o ra s  so- 
ceg ad a  m onte.

A! cab ece ira  do g ra n d e  b ra 
sileiro , p e rm anecem  os m em bros 
de sua fam ilia .

_

Â LEI DE I M P R E N S A
. ' -■ . 4-

O ultimo discurso do senador Adolpho Gordo —  
Novas manifestações de protesto —  O contra- 
projecto do Instituto dos Advogados do Rio 
de Janeiro.

Do nosso co m p a n h e iro  d* r e 
dacção , sr. N esto r R a n g e l P e s 
ta n a ,  recebem os a  se g u ín to  c a r ta  
a  p jp p o sito  de ura to p ic o  do u l
tim o d isc u rso  p ro n u n c ia d o  no 
S enado  F e d e ra l pelo  sr. Adolpíio 
G ordo «obro  o .p ro je c to  d a  le i de 

' .Im prensa :
|  “ O s r . s e n a d o r  A dolpho Gordo 
ju lg o u  c o n v en ie n te  le r  ao  S ena 
do F e d e ra l,  a  m in h a  a d ío e â o  ao 
ja x la s ia  .-.da  L ig a  N a c io n a lis ta  
c « iw »  o —— jc « y  e í  í ê r  e e  im 
p ren sa , em d iscu ssão  n a q u e lla  
casa  do C o n g re sso , p a ra  p ro v a r  
“a  pa ix ão  « a  v io lê n c ia " , coro 
que o s jo rn a l i s ta s  c ritic a m  esse  
pcôjeeto.

Não se i qu« lig ação  lóg ica  
co n seg u ia  e s ta b e le c e r  o sr. se 
n ad o r G ordo  e n tre  a  su a  a f f i r -  
nsação e os te rm o s  do m eu p ro 
testo . E s te  £ (e  se  o não fo sse  
não c o rre sp o n d e r ía  ao  seu fim ) 
red ig id o  d e  fo rm a  p re c isa  e 
e n e rg iea . Mas, não  h a  n a s  m i
n h a s  p a la v ra s  n a d a  que .d en u n 
cie p a ix d es in co n fe ssáv e is  ou 
se n tim e n to s  m enos elevados. O 
que  a s  an im a  e lhes d á  c a lo r  é 
a p e n a s  o am o r d a  lib e rd ad e  e o 
zelo  d a  d ig n id ad e  p ro fiss io n a l.

L im ite i-m e  a d a r  a s  ra zõ e s  
q u e  me m oviam  a  p r o te s ta r  co n 
t r a  o p ro je c to  G orda, e n u m e ra n 
do-as eom to d a  a  c a lm a: a )  p o r 
s e r  i r íe í lz  a  red acção ; b ) por 
s e r  a b su rd o  n a s  d lspo«lçõe«: c) 
p o r  t e r  In tu ito s  rsaoc ionsT ios. E  
accrepcerrte l que  a  v o tação  em 
m ta d o  de s i t io  c o n s t itu is  u m a 
d a s  m a io re s  Im m o ra lid a d e s  do 
n o ssa  h is to r ia  p o lític a , d e sd e  
que v ivem os em reg lm en  c o n s ti 
tu c io n a l.

Q u an to  ft p r im e ira  a ff irm a c ã o  
( t e t r a  a ) ,  são  u n a n im e s a s  on l- 
níõe* d os dou to s. Não houve  a té  
a g o ra  quem  o n ssa se  d e fe n d e r  a. 
red acção  do p ro jec to . H a  a r t i 
go* com o o que  v isa  a  ex tln o ção  
do s tjo n y m a to , que. se  f ig u ra s se  
n u m a  p ro v a -e sc r íp ta  de  p o r tu 
g u ê s  le v a r ia  o e x am in an d o  ln -  
fa ll tv e lm e n ts  a  u m a re p ro v a 
ção .

Que a s  d isposições são  a b s u r 
d a s  ( le t ra  b ), J i  o d isse  R u y  
B a rb o sa , quando  a ffirm o u  q u e  o 
p ro jec to  não  re g u la , ta&s sup - 
p rim e  o jo rn a lism o . A liás, m es 
m o sem  a  a u to r id a d e  do  em i
n en te  b ra s ile iro , pôde-se faze r 
e ssa  a íf lrm a ç ã o  com o s im p les 
a u x ilio  do senso  conitaum .

E  a ssim  não pôde d e ix a r  de 
s e r  re a c c io n a ria  n o s  seus in tu i 
to s  ( l e t r a  c )  u m a  le i que sup- 
p r im e  o ex erc íc io  do jo rn a lism o , 
com o p re te x to  de re g u la m en - 
ta l-o .

R e s ta  o u ltim o  conceito  que a  
s r .  se n a d o r  G ordo não quiz, ou 
não poude co m p reh en d er na seu 
v e rd ad e iro  sen tid o  e, p o r isso, 
poz-lhe um  po n to  de exclam ação  
ao  fim .

C o n sid e ran d o  u m a  lm m o ra lid a , 
de a  v o tação  d es ta  lei, q u a n 
do e s tão  su sp en sas  as g a ra n t ia s  
c o n s titu c io n a e s , penso com  o 
sr . d ep u tad o  C osta  R ego, que os 
leg is la d o re s  deveriam  se n tir-se  
c o n s tra n g id o s  de t r a ta r  d este  as. 
su m p to  em p len a  e s tad o  de si
tio  e, po r um ru d im e n ta r  e sc rú 
pu lo  de hom ens liv re s  e  de re 
p u b licanos, a d ia r  a  so lução  do 
p ro b lem a  p a ra  um a época de c a l .  
m a e um a s itu a ç ã o  n o rm al.

Ao c o n tra r io  disco o sr . A dol
pho  Gordo a c h a  que deve d is 
c u ti r  o  p ro jec to  e. p a ra  defen- 
del-o, fa lan d o  num a nssem b léa  
ao n d e  não  pôde c h e g a r  a  voz dos 
a d v e rsá r io s  ou d a s  v io tim as. não 
h e s ita  em  le r  p e ra n te  o Senado o 

que  bem  lh e  pa rece  e como bem lhe 
pareo e , d e s tacan d o  a r t ig o s  e 
op in iões fa v o ráv e is  e o m íttin d o  
a s  c r it ic a s  ou p assan d o  po r el- 
laa  su p e rfic ia lm en te . Belio exem 
plo de  lea ld ad e  p a ra  os que ex i
g e m  o am plo  d ire ito  de re sp o sta !

E is  p o rq u e  se me a f ig u ra  Un- 
m orm lldade o que se p a ssa  no Se
nado. N&o 6 dessa  opinião o sr. |  
se n a d o r  A dojpuo G ordo. Q uestão

de posto de vista ou de sensibili. 
dado m oral., N ão ha nada que 
exreds em capricho e variedade 
a obra do Criador; E nôs to<los 
somo# criaturas do D eus,”

*
Conforme estava annunciado, 

reali^ou-se hontem á noite, no 
sa lão  Çelso Garcia, uma re-, 
união p o p u la r , convocada por 
d iv e rsa s  associações operarias 
deuta «apitai, .para s«r lavrado 
um protesto oontr* o projecto 
da let de imprensa.

A* h o ra  annunciada o salão 
e e lav a  rep le to , n o tan d o -se  a  
m resen ça  de m u ita s  sen h o ra s .

A sessão  foi a b e r ta  p o r um  
doe me-mbros da  com m issâo 
convocadoTa, o qual, depois de 
ex p o r os f in s  d a  re u n iã o , convi
dou a  #sseml>léa a e sco lh e r um 
p re s id e s te , tendo  sido  acc lam ad o  
O s r .  dr. F a b io  Luz, q u e  p ro 
n u n c io u  um  d iscu rso  an a iy sa n d o  
o p ro jec to  A dcrpho G ordo.

F a la ra m  em  seg u id a  o u tro s  
o rad o res  que re fo rç a ra m  a s  pa 
la v ra s  do sr . d r. F a b io  L uz e pu - 
z e ra m  u n  re lev o  a  accão  cons
ta n te  do p ro le ta r ia d o  na defesa  
dos principio* d e  lib e rd ad e . 
F o i deem is a p re s e n ta d a  um a 
m o ção -ce  p ro te s to , que foi lon- 
g am en le  d isc u tid a , sendo  a fin a l 
a n p ro v a la  com  a lg u m a s  a l t e r a 
ções.

A nsojão, q u e  é ex ten sa , re 
pe li e  o p ro je c to  Adoipho G ordo, 

ti»
E m  ré in ião  an te -hor.tem  re a -  

lis ad a . tam b ém  a com m issâo 
execu tiva  d a  U n ião  dos T ra b a 
lh ad o re s  G ra p h lco s  d esta  c ap i
ta l  de lib e ro u  t o m a r  publico  qm 
v ehem eate  p ro te s to  c o n tra  o 
p ro jec to  t ia  le i de im pren sa .

*
Secundando  a  a tU tn d »  «a “ Lo

ja E te r h ? S e g re d o ’ , de S. C ar
los, a  L o ja  Maço-nica “ U nião . 
de Novo H o riz o n te . diTlglu bon- 
tem  um o ffic io  * L iga  N aciona
lis ta ,  h y n o th ec sn d o  su a  solida
ried ad e  no p ro te s to  c o n tra  o 
p ro lec to  da  ,el de Im prensa.

São os se g u in te »  os te rm o s 
d e rea  com tnun icaeS o ;

“De ordem  do R esp :. Tr:. v e n :. 
ten h o  a  su b id a  h o n ra  de  p a ssa r  
í s  m ãos d e  v . s. um  voto de so 
lid a ried ad e  com  e*ea p a tr ió tic a  
L ig a  N ac io n a lis ta  uo v ib ra n te  e 
op p o rtu n o  p ro te s to  fe ito  co-ntra 
o p ro jec to  de leJ A dolpho Gordo, 
cerceando  a  lib e rd ad e  de  p en 
sam en to , e c o n tra  a  m arch a  p re 
c ip itad a  ho  Senado  F e d e ra l, em 
p leno  e stad o  da sitio , p roposto  
pelo  nosso  l ie s : .  I r : .  V cn:. e  an - 
p rovado  p e la  L o ja  em su a  u l t i 
m a sessão , de s e x ta - fe ira  finda. 
Ju n to  os considerando*  q u e  fo 
ram  enviados ao  G r:. O r:. do 
B rasil, no m esm o sen tid o  D eus 
que p ro te ja  sem pre  os h ictos m e 
r i tó r ia s  dessa  p a tr ió tic a  L ig a  
p a ra  a  feUcidado do povo e bem  
e s ta r  da  Nação. F ra te rn a e s  s a u . 
dações. (a )  O -seoreitario, O cta- 
v iano  F ra n c isco  N e g rão ”.

São os se g u in te s  os conside
ra n d o s  que  aeo m pan jiam  o  o í -  
í ic 'o  acim a:

“ C onsiderando  q u e  a  M açona- 
ria , in s titu içã o  e ssen c ia lm en te  
p h iia n th ro n ica , ph ilooophica  e 
p ro g ro ssm fa , tem  n or fim  o a p e r-  
feiicoatnen o m a te r ia l ,  m o ra l e  
in te lle e tu a l d a  H u m an id ad e , po r 
m eio de in v es tig a çõ e s  :o n stan t.’ s 
p a ra  o Id eal d a  v e rd ad e , do bem 
e do bellp, do c u lto  in flex ív e l 
d a  m oral o  d a  p ra tic a  d e s in te 
re ssa d a  da so lid a rie d ad e ;

C onsiderando  q u e  p a ra  m s n le r  
. in ta c ta  a  suaf d iv isa  L iberdade, 
Ig u a ld ad e  e F ra te rn id a d e , p re 
c isa  s u s te s ta r  com o p rin c íp io  
fu n d am en ta l a m a is  co m p le ta  P -  
ba rd ad e  de co n sc iên c ia  e de liv re  
m an ife s tação  do  p en sa m e n to ;

C onsiderando  q u e  o p ro jec to  de 
lei de  im prt—isa, d a  la v ra  do s e 
n a d o r d r  AdolgUo G ordo, o ra  
•m  discussão no S c n a lo  F e d e rs l ,  
na  vigência do  co tado  de sitio , 
no m om ento cm  q u e  a s  g a r a n 
tia s  co n stitu e io n ae*  e s tã o  s u s 
pensas. faz  c ré r  p e ra n te  a  o p i
n ião  publica , q u e  é o re f le c t ir  
da  conseien- ia  n ac io n a l, q u e  o 
C ongresso  F e d e ra l  p rec isa  desse 
m om ento  excepcional p a r a  le g is 
l a r  a ce rca  <is tã o  m a g n a  q u es 
tão ;

C onsiderando  m a is  a  p re s s a  que  
e x is te  no Senado, na  d D cussâo  de 
tao  m agao  a rsu m p to , que  v irá  
nuQ rssaria in tn te  e s ta b e le c e r  n o r 
m as q u a n to  á  a ff irm a ç ã o  d e  um 
d ire ito  m áxim o n a s  d e m o c rac ias ;

C onsiderando  a in d a  que  o p ro 
jec to  de lei a  d e b a te r  é aesum - 
Pto de ta n ta  im p o rtsn e ia . porque  
lm o e sir  que so b re  elle se m an i
fe s te  com in te i ro  co n h ec im en to  
de todas as sua? funoções e p o r
m enores a q o n se ien c ia  ju ríd ic a  
nac io n a l?

C onsiderando , finalm ente-, que 
nllurüdo p ro jec to  de lei Adolpho 
Gordo, d» m an e ira  que e s tá  re- 
d lg  do é in te íra m e n le  in co n s ti
tu c io n a l e f rsn c a m e n te  Incom pa
tível com as tra d iç õ e s  Ilb eraes 
da nossa  pat.r.a , ”

A L o ja  M açonic» UniSioi de 
Novo H orizon te , la n ç a  n a  a c ta  
de su a  sessão  de  h o je  um so - 
leune p ro te s to  c o n tra  o a llud ido  
p ro jec to , m o stran d o  d este  m odo 
a su a  so lid a rie d ad e  com a s  co- 
irm a n s e cem  o G r.u O r.:. do B ra 
sil e a  L ig a  N a c io n a lis ta  da  ca 
p ita l, que j á  se m a n ife s ta ra m  
f ra n c a m e n te  nesse  sen tido . — 
(a .) O v en erá v e l C. T e ix e ira  P in 
to.*

*

E m  re u n iã o  h a  d ia s  re a llsa d a , o 
In s t i tu to  d» O rdem  dos A dvoga
dos do R io dó Ja n e iro , in ic iou  a  
d iscussão  de um  c o n tra -p ro je c to  
da  lei de im p re n sa  a p resen tad o  
p o r tu n a  com m issâo  Incum bida  
desse  t r a b a lh o .

E ’ o s e g u in te , n a  tu *  in te g ra , 
esee p ro jec to :

DA R ESPONSABILID ADE 
CRIM INAL

A rt. l.o  — N os c r lm ts  de a b u 
so da  lib e rd ad e  de m an ife s tação  
do p e n sam en to  p e la  Im p ren sa  
são so lid a r ia m e n te  respo-nsaveis 
o au to c , o ed ito r, o re d a c to r  p r in 
c ipa l e o p ro p r ie tá r io  do p e rió d i
co. bem  com o o da ty p o g ra p h ia . ' 
ee a q u e lle  n ão  t iv e r  o ffie in a s  
p ró p rias  ( fo n te :  Codlgo P e n a l, 
a r t.  22).

P a ra g ra p h o  l.o  —  T oda m a té 
r ia  p u b licad a  sem  a s s ig n a tu ra . 
o r ig in a r ia m e n te  ou po r tra n s c r i-  
pção, em  q u a lq tie r  das seeçõ ís  
dos o rg am s da im prensa , s e rá  da 
re sp o n sa b ilid a d e  so lid a ria  do edi
to r, do redacto-r p r in c ip a l e dos 
re fe rid o s  p ro p r ie tá rio s  ( fo n te ; 
em enda T o b ia s ) .

P a ra g rsp h o  2.o — Q uando o o r- 
sam  da im p ren sa  fô r  do p ro p rie 
dade de p esso a  Ju ríd ica , a  re s-  I 
p o nsab illdade  re c a h irá  sobre to 
dos os sçe io s so lid a r  o s  ou m em 
b ros da d iro c to ria  ( fo n ts :  e m e n 
da T o b la s l

A rt. 2.» — A acção  penal, in d e 
pendente  do d ire ito  de re sp o sta , 
ooderá se r in te n ta d a  c o n tra  a l-
E-ins ou todos os re sp o n sáv eis  
*olidar!os, a  a rb ítr io  do queixoso 
»u d e n u n c ia n te .

O p ro p rie tá rio  da  ty p o g rap h ia  
ou periódico sô p o d erá  se r  con- 
lem nado  n a  pen a  p ecu n iá ria  
tfo n te : Codigo P en a l. a r t.  23, pa - 
•ag ranho  1 .°;.

DAS PENAS PECUN IÁRIAS
A rt. 3.» —. As penas pecun ia- 

•ias no Codigo P en a l f ic a rão  a l-  
te ia d a s  da  seg u in te  m an e ira : 
i r t .  318 — ré is  1:000* a  10:000$: 
i r t .  218, p a ra g ra p h o  1-” — 500$ a 
5.000$; * rt. .U6, p a ra g ra p h o  2.» 
— m etade  d as  p reced en te s: a r t .  
819. p a ra g ra p h o  1.” — 1:000$ a  
5:000$: a r t .  319 p a rag ra p h o ' 2 » •  
a r t  320 — 800$ a 4:000$, e a r t.  
819, r a ia g ra p h o  3.° — m etad e  
ia s  p reced en te s .

A rt. 4.® — F icam  su je ita s  â s  
penas * ao  nroeesso  da  p re sen te  
lei a s  publicações na  im p ren sa  de 
ir tic u la d o s , c o ta s  ou a lleg açõ es  
te iia»  «m a j to z  fo renses, c o n -’ 
tendo in ju ria  ou ca lu ran la , a in d a  
tue  não ten h am  sido  m andados 
risca r

A rt. 5.® —  As pen as p ecu n iá 
rias p e r '* n cc -ão , como in d em n l- 
iação , ac  o ffend ido , se  fô r p a r- 
tiou’a r , ou ã U nião. E stad o  ou 
m unicípio, *e fo r um fu n cc lo n a- 
«iu em  razão  do officio  ou co rpo 
ração q ie  ex»’-ça a u to r id a d e  pu- 
jl.c a , su b s ti tu íd a  assim  a  a v a 
liação  p re v is ta  no  Codigo Civil, 

l.e47 « seu p a ra g ra p h o  u n l-
50.

A rf 6." — A g ra d u aç ão  das p e 
nas óe m u lta s  e stab e lec id as nes
ta lei ficará  ao  a rb ítr io  do ju iz , 
ju e  te rá  em a tte n ç ã o  p r in c ip a l
m ente a  g ra v ita d a  da  o ffen sa  e 
is  condições ie  fo r tu n a  do re u . 
Poderá o j-. 135 so co o rrer-se , q u an - 
lo convenien te , do c r ité r io  dos 
ir ts .  62 e 68 do Codigo P e n a i.

A rt. 7 ® — O period ico  condo- 
n jnado se rá  ob rig ad o  a  p u b lic a r  

íia tu ita m e n u e , d u ra n te  tre s  dias,
» na m esm a secção, a  se n ten ça  
zondcm na‘oria, sob pen a  de ser, 
na ixccução , e lev ad a  ao  dobro * 
m u lta  d e c re ta d a . •

A rt 8 '  — A im p o rtâ n c ia  da  
íondem nação  de fin itiv a , in c lu sl- 
re a s  cu stas , s e rá  exequível no 
iu so e ive i co m p eten te , m ed ian te  
cer*.dão da  se n ten ç a  o d à  c o n ta  
ia» cu i o por m eio de acção 
ix ec u tiv a  c o n tra  q u a esq u er ou 
todc-s o.» condem nados, não  po- 
donuo, porem , o exequen te  rece - 
>er no  to ta l  senão  o v a lo r  de 
um a pena

P a ra g ra p h o  l.® — ,São adm iss i- 
rc is  ap en as em b arg o s  de p a g a - 
» f n :o ,  p e rd ão  Uo o ffendido  e
prescripçâo .

P r ra g m p h o  2.® — 03  b en s e 
lire ito s  da3 pessoas ju r íd ic a s  
tespordem  peio p ag am en to  da  
;ond m nação  que  so ffre re ra  os 
socios, g e re n te s  ou  a d m in is tra -  
lo re s .

Art. ?.® — A im p o rtâ n c ia  da 
iondem nação  g o sa râ  de p riv ile - 
rio  e^pê"ia l so b re  os bens pe- 
n b o rad o s ou sobre  todo  activo  
no czs de fa llen c ia , rev o g ad o  
p » ra  e s t í  f;m  o a r t.  24 da  lei n . 
2.024, -ie 17 de D ezem bro de 
1908.

A rt 10.® — A s ty p o g ra p h ia s  e 
p e rio d ito s, que p a g a re m  a  im 
p o rta  .c  a  da condem nação, te rã o  
icção  re g re ss iv a  p a ra  re h a v e l-a  
d» quem  tiv e r  assig n ad o  ou a s su -  
m io  o resp o n sab ilid ad e  da pu 
b licação , nos d em ais caso s de so
lidariedade, a p p llc a r -s e -á  o d is 
posto  n a  a i t .  913 do O odlgp Civil,

DA M ATRICULA

A rt. 11 — A m a tr ic u la  do of
fie in as im p re sso ra s  ou  periód icos 
»m nom e in d iv id u a l ou oo jlecti- 
vo, o que se  re fe re  o a r t.  383 
do codigo penai, é o b rig a tó r ia , 
e so rá  fe ita , no D ls tr lc to  F e d e ra l 
e no» m unic íp ios do T e rr itó r io  
do Acre, em q u a lq u e r dos respe- 
otivos t e r to r lo s  dr> re g ltso  E sp e 
c ia l de T ítu los, oom d te is ra ç ã o  do 
nome do dono d as o ffie in a s. dos 
nom es dos re p re se n ta n te s  o sL n -  
slvo# do periodico , um  dos quaes, 
pMo m enos, d e v e rá  te r  dom ici- 
lio na s fd e  do es tab e lc lm en to . e 
com d ecla raçáo  do lo g a r  ru a  « 
casa  onde tiv e r  de se e s tab e lec e r 
a offic na  ou o e sc rlp to rio  do 
periodico, em  com m unioação 
o b rig a tó ria  no caso de m u d an 
ça (fo n te : p ro jec to  Senado).

F a ra g rap h o  unlco  — Nos E s 
tad o s da Ur.ião f ic a rá  a  carg o  do 
se rv en tu ário , que fo r desig n ad o  
pelo poder e s tad u a l, sem  p re ju í
zo das d isposições ííscaeu  e, na  
fa lta  de designação , em q u a lq u e r 
dos R eg is to s  H ypo thecarios .

A rt. 12 — A f a l ta  de m a tr ic u la  
de que t r a t a  o a r tig o  a n te r io r  
ou f a i ta  de d ec laração , que deve 
se r  o b rig a to r ia m e n te  e s tam p a d a  
em cada  im presso , de q u a l se ja  
a  o ffic in a  de o rig em  e dos no
m es dos ed ito re s  e do re d ac to r  
p rin c ip a l, bem  como a s  fa lsa s  
declarações, a c a r re ta rã o  a pe rd a  
dos exem p lares  para  a U nião ou 
p a ra  os E stad o s , com o dispõem  
os a r ts . 384, 385 e  387 do codigo 
penal ( fo n te : p ro jec to  S en ad o ).

DO D IR E IT O  D E RESPOSTA

Art. 13 —  T o d a  p esso a  p h y sica  
ou m oral, o ffe n d ia a  a o  tex to  
e d ito ria l ou in e d ito r ia l  d e  um  
p e rió d ic a  em  o d ire ito  de fa ze r 
In se rir  no m esm o periodico  um a 
re sp o sta , de c u ja  fp rm a  e t itu lo  
o re sp o n d e n íe  e e rá  o unico  ju iz  
( fo n te s : a n te -p ro jec to  In s t i tu to  
e p ro jec to  S en a d o ).

O e x e rc id o  do d ire ito  de re s 
p o sta  não  ln h lb irá  o offendido. 
ou o seu re p re se n ta n te  na  fo rm a 
do p a ra g ra p h o  l . o  d e s te  a r tig o ,  
de p ro m o v er a  p u n ição  dos r e s 
p o nsáveis p e la  ca lu m n ia  ou pela 
in ju ria , respondendo , porém , por 
sua  vez, o o ffend ido  ou o seu 
re p re se n ta n te  pe los excesso* 
que  co m m o tte r n a  su a  re sp o sta , 
d an d o -se  a  com pensação , no caso 
de in ju r ia s  recip ro cas, nos t e r 
m os do codigo penal, a r t .  322.

P a ra g ra p h o  l . o  — No caso d« 
Callecim ento d a  pessoa  physica  
o ffen d id a  ,o d ire i to  de re sp o sta  
c o m p e tirá  ao co n juge  so b rev i
ven te , se o c a sa l n ão  e s tav a  
d e sq u itad o  ao  tem po do fa ileci- 
m ento. e, na  f a t ia  do co n ju g e , a 
q u a lq u e r pessoa que  fo r d e s ig n a 
d a  p e la  m a io ria  dos h e rd e iro s 
p o r melo de p ro cu ração  cm fô r
m a re g u la r .

P a ra g ra p h o  2 .o — A in se rção  
da  re sp o s ta  se rã  g ra tu i ta  e in 
te g ra l. e e e rá  f e ita  na  m esm a 
p a g in a  e com os mesmo* c a ra 
c te res , e de m odo lg u a im en te  v i
sível da publicação  que a  t iv e r  
provocado, não podendo ex ced er 
so dobro  da  ex tensão  d essa  pu 
blicação. A p a r te  excedente  se rá  
p a g a  pelos p reços o rd in á rio s  
( fo n te :  p ro jec to  Senado)

A rt. 14 —  A re sp o s ta  Será 
a p re se n ta d a , d e n tro  de t r in ta  I 
d ias, em d u p lica ta , por meio de 1 

, u m a cetição  do ie te je s sa d o , ao

ju iz  co m peten te , com  um  exem 
p la r  do periodico  que  a  tiv e r  
provocado.

P a ra g ra p h o  l .o  *— V erifican 
do  o  juiz, p o r um  exam e pes
soal fe ito  acto  co n tinuo  á  a p re 
sen tação , que  a  re sp o s ta  não 
incide em  nen h u m  doa casos do 
a r tig o  16, re m e tte rá  im m edia- 
tam en te , p o r meio de u m  o íf i-  
c ia l de Ju s tiç a , um  dos exem 
p la re s  a o  p ro p rie tá rio  ed ito r, di- 
rec to r, re d a c to r  ou g e re n te  do 
periodico  respectivo , p a ra  se r  a  
m esm a in se rid a  no p rim eiro  n u 
m ero  do re ferid o  periodico que 
fô r  publicado, p a ssa d a s  v in te  e 
q u a tro  h o ra s  depois d a  e n tre g a  
da re sp o sta .

P a ra g ra p h o  2,o — Q uando  o 
period ico  não t iv e r  o ffie in a s  
p ró p rias , à e v e rá  se r no tificado , 
p a ra  «ciência, o  p ro p rie tá rio  
d e s tas , aob ipena de f ic a r  o 
m esm o isen to  d a  m u lta  a  que 
se re fe re  o a r t .  17.

P a ra g ra p h o  3.o —  O o ffic ia l 
de Ju3tica c e rtif ic a rá , ab aix o  ou 
no verso  da  petição , o nom e da 
pessoa a  quem  fez a  e n tre g a , o 
d ia  e a  h o ra  da  e n tre g a , e a  n o 
tific ação  do  dono  d as  offlcina3, 
no caso do p a ra g ja p h o  a n te r io r .

F a ra g ra p h o  4.o —  A p etição  
com  a  c e r tid ã o  do o fficia l, o 
exem tplar do periodico  e a  d up li
c a ta  d a  reB pofta. ru b r ic a d a  em 
to d as  a s  fo lh as pelo Juiz, se rão  
a u to ad o s  e devolv idos ã  p a r te  
re q u ere n te .

A rt. 15 — E x is tirá  o d ire ito  de 
nova  re sp o sta , sem pre que o 
periodico  v o lte  a  re fe r ir -s e  ao 
m esm o a ssu m n to  ( fo n te :  p ro 
jec to  I n í t i tu to ) ,

A rt. 16 — O ju iz  não o rd e n a 
r á  a  puh llcacão  da re sp o s ta  
u n icam en te  noa se g u in te s  c a 
so s :

I)  Se lh e  fô r  a ip resen tada 
fo’r a  do prazo  do a r t .  14;

I I )  Se fô r ped ida p o r pessoa 
In com peten te ;

I I I )  Q uando não t iv e r  re la 
ção oom a  publicação  resp o n d i
da:

IV ) Q uando e s ta  n ão  fõ r 
. o fL n s lv a ;

V ) Q uando a  publicação  r e s 
pondida fô r  m era  n a rra ç ã o  ou 
re sen h a  de d eb a te s  ju ríd ico s  ou 
p a r la m e n ta re s ;

V I) Q uando en v o lv er a  re s 
ponsab ilidade  de terceiro . de 
modo a  d a r  a  este  isu a l  d ireito  
de resp o sta .

P a ra g ra p h o  l .o  — O a u to r  da 
re sp o s ta  re c u sa d a  tom o d ireito  
de rep e til-a . m odificando-a.

P a ra g ra p h o  2.o —  Do desp a 
cho d e n e g a id o  a  publicação d a  
reserosta, cabe recu rso , que  te rá  
a fô rm a e o n roeesso  des a g g ra -  
vos de petição , p a ra  o tr ib u n a l 
ao qual co m u etir conhecer em 
seg u n d a  in s tan o ia  dos ac to s  da  
au to rid a d e  ju d ic ia ria  a  quem  
c o m n e tir a publicação da  re s 
p o sta .

A rt. 1T —  Se a  re sp o s ta  não 
fô r p u b licada, o p ro p rie tá rio  do 
respectivo  periodico e, quando 
n o tificado , o das o flic inas em 
que o m esm o fô r im presso , fi
carão  su je ito s , so lid ariam en te , á  
m u lta , que fô r a rb it ra d a  pelo 
Juiz que o rd e n a r  a publicação , 
e n tre  o m ínim o de 500$ e  o m á
xim o de 10:0ô0$0<>0.

P a ra g ra p h o  l.o  — No a r b i t r a 
m en to  da  m u lta , o Juiz te rá  em 
a tte n ç ã o  a  m aior ou m enor g r a 
vidade das accueações contida* 
n a  publicação  respondida.

P a ra g ra p h o  2.0 — O a r b i t r a 
m ento  da m u lta  se rá  feito , me
d ian te  req u erim en to  do in te re s 
sado, in s tru íd o  com oa a u to s  a 
que se  re fe re  o p a ra g ra p h o  4.0 
do a r t ig .  14 e com um exem 
p la r  do n u m ero  do periodico em 
que dev ia  se r  inaerida  a  res
posta .

P a ra g ra p h o  3.o —  A m u lta , 
um a vez a rb itra d a  po r despacho  
do Juiz, s e rá  co b rad a , p e ran te  
o Juiz c i - . l  com peten te , por ac 
ção execu tiva .

Nos em b arg o s o re u  poderá  
a lle g a r  e p ro v a r que a  resp o sta  
incid ia  em q u a lq u e r dos casos 
p rev is to s  no a r tig o  4.0, eendo- 
lh e  tam bém  facu ltad o  p ed ir a  
reducção  da m u lta  im posta , re s 
pe itad o  o lim ite  m inim o fixado 
pelo a r tig o  17.

A rt. IS — C om pete o rd e n a r  a  
p u b licação  da re sp o sta :

a )  no D istric to  F e d e ra l a 
q u a lq u e r dos ju izes de d ire ito  
das v a ra s  e rú n in aes , inclusive  o 
p resid en te  do Ju ry , to d o s e iles 
com ju risd iccão , p a ra  esse  e f- 
feito , em todo  o D istric to  F e 
d e ra l;

b ) no T e rr itó r io  do A cre, ao 
Ju iz  de d i-e!lo  da co m arca  em 
que se  p u b lica r o period ico ;

c) nos E stad o s , á  au to rid a d e  
ju d ic ia r ia  co m p eten te  seg u n d o  
a s  leis e s tad u a es  e, n a  f a l ta  
da  lei e s ta d u a l re g u la n d o  o caso, 
ao ju iz  de d ire ito  d a  co m arca  
em çue se  p u b lic a r  o periodico.

DO PROCESSO
A rt. 19 — Cabe acção  p enal 

p o r d en u n cia  do M in istério  P u 
blico, que sõ a g irá  depote de 
p rovocado  p a r a  iS3o p e la  p a r te  
o ffend ida , nos crim e* de c a lu 
m n ia  ou  In ju r ia  c o n tra  c o rp o ra 
ção que e x erça  a u to r id a d e  p u 
b lica  ou c o n tra  q u a lq u e r  a g e n 
te  ou dep o sitá rio  d e sta , quando  
offend idoa  em  razão  do seu  o í-  
ficio.

A rt. 20 — No D is tr ic to  F e 
d e ra l e no  T e rr itó r io  do Acre 
s e rá  o b servado  o se g u in te  p ro 
cesso p a ra  a s  acções p e n ae s  por 
in juria , ou ca lu m n ia :

P a ra g ra p h o  l .o  — A q u e ix a  
se rá  o ffe rec id a  p e la  p a r te  ipes- 
so a lm en te  ou p o r ad v o g ad o , me
d ian te  p ro cu ração  com  po d eres 
e so eciaes, sem  d ep en d en c ia  de 
a lv a rá .

P a ra g ra p h o  2.0 —  O reu , de- 
p >1 de q u a lificad o , p o d e rá  «e 
fa z e r  r e p re s e n ta r  po r advogado , 
m ^ r i n t e  p ro c u raç ão  com  pode- 
re« especlae». sem  dopendencia  
de a m is t lr  pesso a lm o n te  ao s  
a c to s  do p rocesso .

P a ra g ra p h o  3.o —  O ffe rec id a  
a  que ix a  ou a  d enuncia , in s 
t ru íd a  o b rig a to r ia m e n te  com 
um e x em p la r do im p resso  o í- 
fe r r iv o  e. fa e u lta tiv a ro e n te . com 
o u tro s  docum entos, o ju 'z  m an 
d a rá  a u to a l-a  e fa z e r  us c i t a 
ções pesaoaes, ou. ee o c itad o  
não  íô r  e n co n trad o  no fõ ro  da 
acção, p o r ed ita l com o prazo  
de tr in ta  d ia s . No caso de q u e i
x a  ou d en u n c ia  c o n tra  o a u to r  
do eecrip to , s e rá  O briga tó ria  a 
exhlbiçâo  do a u to g ra p h o , cora 
a  f irm a  reco n h ecid a  p o r tobel- 
Uão.

P a ra g ra p h o  4.o — O reu  se rá  
c ita d o  p a ra , n a  p r im e ira  a u 
d iência, e sob p e n a  de revelia , 
v e r  ee o f íe re e e r  a  q u e ix a  ou 
d en u n cia  e a s s ig n a r-se  o p razo  
tm p ro ro g av e l de cinco* d ia*  pa 
r a  a  d e fe sa . *

P a ra g ra p h o  5.o — O reu  so 
m en te  sc rã  ad m ittid o  a  o ffe re - 
c e r  de fesa , d e n tro  do p razo  
m arcad o  o depois de e e  a p re 
s e n ta r  p e sso a lm en te  p a ta  s e r  
q u a lificado . T o d as ae a lleg açõ es 
de defesa, in clu siv é  a s  p re ju d i- 
e iae s  e a  “ excep tio  v e r i ta t i s ”, 
s e rã o  o ffe rec ld as  c o n ju n tam ^ n - 
t e  p a ra  se rem  a p rec ia d a s  a f i 
n a l.

P a ra g ra p h o  6 o — Se o reu  
ÍÕr m enor ou in te rd ic to , o ju iz  
lhe n o m ea rá  um  c u ra d o r .

P a ra g ra p h o  7.o —  F in d o  o 
p ra z o  p a ra  a  d e fesa , o ffe rec id a  
ea ta  ou não, n a  se g u n d a  a u 
d iênc ia  seg u in te , sem  d ep en 
dencia  d a  c itação  do a u to r  e 
do reu , se rã o  in q u irid a s  a s  te s 
tem u n h a s  de um  e de o u tro . A 
p ro v a  te s te m u n h a i é f a c u l ta t i 
v a , e cad a  u m a  d as  p a r te  não 
p o d erá  a r r o la r  m ais  de  clntco 
te s te m u n h a s .

P a ra g ra p h o  8#* — A s te s te 
m u n h as  eerão  conduzidas ao 
ju izo  pe ioa  in te reesad o s, ou in 
tim ad as , a  re q u e rim en to  delies, 
p a ra  p re s ta re m  os seus deuol. 
m entos. S e rá  m arc ad a  um a ún i
ca  a u d iên c ia  e ;p ee la l p a ra  a  
in q u irição  d a s  te s te m u n h a s  nu», 
in tim ad as , não  co m p arecerem  
n a  a u d iên c ia  a  que  se re fe re  o 
p ap ag rap h o  7.o o p a ra  a  in q u i
rição  d a q u ”” a8 que, ten d o  com 
p a rec id o , não  puderem  dep o r 
p o r im ped im en to  do ju izo .

P a ra g ra p h o  fl.o — T erm in ad a s  
a s  inqu irições, d e n tro  doa cin 
co im m edia tos. a s  p a r te s
pod erão  ju n ta r  a s  ju s tif ic aç õ e s  
que tiv e rem  produzido em a p a r 
tad o , no m esm o ou em  o u tro  
ju izo , e q u a esq u e r docum ento*, 
fieeudo  em segu ida  os a u to s  em 
e a r to r io  p o r  cinco d ias p a r a  se 
rem  ex am in ad o s pelo* in te re s 
sad o s.

P a ra g ra p h o  10 —  Ftnrlos os 
dez d ias  do p a rag ra p h o  a n te c e 
d en te , o Juiz d e s ig n ará  u m a a u 
d iência  especial p a ra  o ju lg a 
m ento , c ita d as  as p a r te s  ou 
seu s p ro ç u .a d o re s . A au d iên c ia
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te rá  lo ^ a r  d e n tro  do p razo  m á 
xim o de de“ d ias .

P a ra g ra p h o  11. —  Na a u d iê n 
cia do ju lg a m e n to , o a u to r  e o 
réu  ou o« seus procuradores* 
p ro d u z irão  v e rb a lm en te  a  e c -  
cu sação  e a  defese, podendo da
da. um  d e lie s u s a r  d a  p a lav ra  
duram te 3d) m in u to s, com d ire ito  
a  ré p lic a  e tré p lic a  po r 15 m inu 
to s  c ad a  um . 1

P a ra g ra p h o  12 —  E n ce rrad o s  ' 
os d eb a te s , o ju iz , a c to  con tinuo  j 
p ro fe r irá  v e rb a lm en te  a  s e n te n - . 
ça. cu ja  co n clu são  s e rá  tom ada 
pelo  e sc riv ão  no te rm o  da  a u 
d iênc ia, e d e n tro  doe dez d ias 
imm ecUatos o ju iz  la v ra rá  a  sen 
ten ç a  noa  a u to s .

F a ra g ra p h o  13 —  D a se n te n 
ça  cabe o re cu rso  de appellação .

P a ra g ra p h o  14 —  A appellação  
s e rá  in te rp o s ta  no p razo  fa ta l 
de quinze d ias, co n tad o  da  d a ta  
em que fô r  p ro fe rid a  a  sen ten ça  
v e rb a lm en te , e s e rá  in te rp o s ta  e 
te r á  seg u im en to , in d ep en d en te - 
m ente  de »e r a  sen tenç»  la v ra d a  
po r eso rip to .

P a ra g ra p h o  15 —  R ecebida, 
d e n tro  de 48 h o ra s , a  appellação  
se rá  a r ra z o a d a  pe las p a rte s , c a 
bendo a  c ad a  um a e au ccessiva- 
m en te , m ed ian te  v is ta  em c a r tó 
rio, o p razo  de o ito  dia* p a ra  a s  
razões.

P a ra g ra p h o  16 — Os au to*  de
ve rão  su b ir  á  su p e rio r  tn s tó n c ia  
d e n tro  do t r in ta  dias, a c o n ta 
da in te rp o siç âo  do recu rso , e a.J 
appel!«çao  te rá  sem p re  o e f fe i tq j  
su a r»  nativo.

P a ra g ra p h o  17 — Na su p e rio r  
in e tan c la , a  ap pellação . um a vez 
prenrarada, f ic a rá  em m esa pelo 
espaço de um a «eosão, e* so r te a 
do o r e la to r  n a  p rim e ira  sessão 
Lmm ediata, s e rá  ju lg ad o  na se-- 
g u in te . O aeeordzm  se rá  p n V .i- i .  
do a té  á  te rc e ira  seesão depois 
da  do Ju lg am en to .

P a ra g ra p h o  18 — O processo  
e o Ju lg am en to  com petem , no 
D is tr ic to  F e d e ra l, aos ju izes de 
d ire ito  d as v a ra s  crlm inaes. e, 
no T e rr i tó r io  do A cre, aos Juizes 
de d ire ito .

P a ra g ra p h o  19 •— F ica  d ispen 
sad a  a  prova da d is trib u ição  do 
im presso  p o r m ais de q u in z ” 
pessoa*, tr a ta n d o -se  de periód i
cos m atricu la d o s .

D isposições gerne»
A rt. 21 — Nps crim es de ' 

ju r la  e ca lu m n ia  a  acção pe' 
o a  c o n d “m nação  prescreottm  
dois annos.

A rt. 23 — C on tinuam  em vii 
todos os d isp o sitv o s  do Codl 
P-.n-al n3o c o n tra rio ?  á p:e*#n 
lei. e n o tn d am e n te  oê perag : 
phos seg u n d o s dos a r tig o s  22 
23 - os a r tig o *  321, 322, 323. J: 
e 323.

A rt. 23 — F icam  revogada*  a 
dieposiçõc* em con tra rio .
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